
PREFEITURA MUMCIPAL DE CONGONFTAS - M
CÍDADE DOS PROFETAS

E LEI NA Crct
. ^l11 E53Y

AUTORIZA O EXECUTIVO A REALIZAR REFORI..IAS EI,I I}IOVEL LOCADO.

I"r.,: rt "r .i$ /t?
,$lL,;;1*. A G ânar a--I4u n i ci pal de Congonhas , Estado de líi nas Gerai s , decre

ta e eu, Prefeito l,4unicipal , sanciono e prornulgo a seguinte

I e.i :

Artigo 1a - Fica o Poder Executivo l4unicipal autofli zado a rea-

lizar reformas em jmóvel 'locado, sito nesta cidade, à Pça. Santo Afonso, ng 90,

Bairro BasÍlica, que abriga as instalações da Faculdade de Filosofia, Ciôncias e

Letras de Congonhas - FAFIC e a Fundação lllunicipa'l de Ensino Superior de Congo-

nhas - Ful4ESC.

Parágrafo único - As reformas que se fizerem necessár'ias desti

nar-se-ão a oferecer melhores condições de utilização cio pródio, para fins educa-

cionais, bem como aquelas de caráter emergencial, consoante as condições do telha-

do do pródi o.

Artigo 2a - As reformas serão realizadas anós levantarientos a

serem feitos por comissão especial a ser nomeada pelo Chefe do Executivo, devendo

as despesas serem descontadas das prestações locatícias, após composição com a lo-
cadora.

Artigo 3a - Para atender à despesa decorrente desta lei, utili
zará o ExecutÍvo dotações próprias de seu orçamento, assegurados os recursos na

forma do art. 43 da Lei 4.320/64.

Artigo 4a - Revogadas as disposições em contrário, esta lei en

trará em vigor na data de sua publ icação.

Prefeityra Mu i ci pa1 d Congo nhas, aos vinte dias do mâs de cle

zembro de mi I ovecentos n0ven
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PREFEITL]RA MUMCIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATI VA

Ante as condições de uso do prádio locado à Prefeitura, princi

palmente o telhado, ora con centenas de goteiras e atá ameaÇas de desabamento, tor
na-se necessário realizar reformas urgentes naquelas instalaçôes, sob pena de in-
terrupção do ano letivo de ,l994. 

O prédio, cuja construção data de mais de cinquen

ta anos, janrais sofreu reformas, mormente o seu telhado, ora em péssÍrnas condições

de c on s ervaç ão.

AssÍm, para que não haja pre.juizos a centenas de alunos no ano

letivo de ,1994, é que submetemos o presente projeto à apreciação de Vv.Exês., em

regime de urgônci a.

Prefe i tura Mún ipal de Congonhas, aos vinte dias do mâs de de

zembro de mi I nove ntos e novent e trâs.

Gu ter Peiei 'I roia Monte

Prefeito l{uni ci pa1

RC/jcbm.

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. I35 TEL: 731-13(X) - CEP 36{0.1-000 - CONGONHAS - MG

Senhor Presi dente,

Senhores Vereadores.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CoNGoNHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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Congonhas, 03 de fevereiro de 1994

A
Comissôo de Legislaçâo, Jusüça e Redação Final -CIJR
Ref.: Projeto de Lei n9 110/93 que ALTTORJZA O EXECUTwO A REÀLIZAR
REFORMAS EM IMOVEL LOCADO.

PARECER

Sendo assinL não
nem ditar a que termo possa fazêlo

compete âo Legislativo autorizar ao Executivo fazer locação e

É preciso que cada poder tmha e exerça a competência aribúda pelo constituinte
para que úo haja leis inconstihraionais e desnecessárias.

Apesar de não estar junto ao projeto cópia do contrato de locação, e deste modo
não t€rmos condições de nem mesmo saber quem é o locador, nenhuma dúvida existe de que o
contrato é orientado pelo Direito Privado

No caso em tela, seo de locação que é de natureza

privadâ, deved cumpriJo prôvlsto nâ civil pátria e caso não

teúa previsão no contrato ou reforma do prédio, o que deveú ocorrer é o
aditamento do mesmo

Ressalto que não estou ônü&ldo no mérito do contrato, o que podena fazer

somente se êstivesse acompanhando ao projeto todo o processo admirustrativo referente à locação.

Conclurndo nosso pÍrÍecer a proposição e inconstitucional porque contraria o
principio da harmonia e independência dos poderes.

Este é o nosso parecer, smj

\'IE
PROCI,'RADOR DO LEGISLATTYO

OA3,IMG57.723

CMC/maaro

Rua PadÍe Annlnio Corrêa, 163 - Tel: (031) 731-1840'Fax: (0ll ) 731-1333 - CEP: 36404-000 - Congonhâs - MC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCONIIAS - MC

C]DADE DOS PROI"'ETAS

MNTRATO DE LCCAÇM PREDIAL URBANA

Ne E{C/oi7l93.

Q:e entre si Êazen, de un 1ado, a ARqJ ID IOCESE DE

A).1A, neste ato representada pela AD\{INISTR]\IORA S.\MO AjrrIoNIo LTDA, estabe-
lecida à &:a Ireneciito fuintinc, 282, on Congonha s-MG, inscrita no CCC sob o

np 2A.073.A15/ 0001-01, OIECI,/MG PJ nç 1267, através de ssr ócio, Sr. Antô-
nio de Oliveira Siiva, i.oravante denminada, sirnplesnente, LOCADORA; de ou-
tro lado, o }UMCÍpIo DE COir-G0NI'!rS, Estado ie llinas Cerais, 'iror sua Prefei-
tura }4..inicipal, coni sede ã fta. Presidente Kubitschek, 155, , inscrita ono

CGC sob o ne 16.752.446/0001-02, representado pelo Prefeito lt-rnicipal, Sr.'

CuaLter Peleira lbjrteiro, dorevante dencm::rario, sinples;rente, LOCATÁRIO, t

cor,r a intervenrê:rcia cia Faculdade Ce Filosofia4 Ciôncj.as e Letras de Congo-

üos, representada neste ato, peio sal Presiclente, ProÍessor Ney Soares, de-
noninada dornví.nte, s i,r^pl esnieiLt e, FAETC, tendo nor obje*,o e condi.ções o con

re.ÍJo das cláus:las sc§.rütes:
141 _ OLIJEIO

1.1 - 0 objeto do prese;te cÕntrato ê a locaçâo do.imó

vel sito ã l.raça Santo Afonso, ne 90, Bairro Àasili.ca, nesta cidade, com I

três. pavi.,nentos, compreendct"do: a)- Pav in cn:o tôrreo: qJatro sâlas " um pí
tio; b)- le Êrvjmento: vinte saias de au1a, trjnta baúeiros, uma sala de:l
bilheteria, duas cuacl;'as pala prár j.ca dc es$rtes e '.rna cantina: c) - 2 e pa-

vimento: doze salas de auLa e dois salôes nróprics rara re.:niões e/ou con -
vençôes.

1.2 - /r licitaçâo 6 inexi.gÍve1 para a presente contra-
tação, com fundaÍnento no artigo 23, inciso IV do Decreto-Lei 2.300/86, modi

ficado pelos Decretos-Leis 2,348/87 e 236A/87 e no parágrafo único do arti
go 1e da Lei l"trnicipal nq 1.280, de 26106/85.

za) _ FhI\LIDADE

2.1 - O iril5r,e1 ora locacio dcstina-se aL abriga:: as íns-
telaçôes da Fecurdale de !1iosô.'u, Ciô;rcias e Lctras cie Ccrrgonix.s - F,ÀFIC '

que o utiiizxl-ã e;<clusivancnl-e l)arr os seus ob.ietivos, veúaiia a rnurlanç a ou

ampl iaçâo da f inal itlarie.

iniciardo-se eir 01.06.93 c tei:ninando em 31.05.94. A prorro

obie'o de entendiinento entro as pxrtes, não se c or'st i tr.r indq

corrvençâo. Caso não se Drorroguer o contrato, o LOCATÁRI O se

tregar e1 desocupa.do e er per{eitas condições de uso.

31) - ptu\zo

3.1 - O prazo da p:'ese 
-n

t.e locaçío é ae tz (doze) meses,

gação noderá

rsrtanto,
compromet cna

(

PRAÇA SiD KUBITSCI-lEK. i35 - TEL: 73:-l.lÍ10 cEP 36104-000 - CONCO t-lAS - Mo
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PREFEITURA MUNICiPAL DE CONCONI.IAS - MC
CIDADE DOS PROI,'ETAS

1í1 ) - HiEÇo

4.1 - 0 a1ug.rêl mensaL convencionado é de cr$

contrato n,sr1 s.lb10ca1'ou stprestar o ir:róveL, no todo oi 6n parte,

,80.000.000,00 (oitenta milllões de cruzeiros) çe o LOCATÁRIO se compromete

a pagar ponflialnente até o dia 10 do nôs slbseqJente ao vencido direta.nente
no escritório da representa:rte da I,OCÁDORA, ã R.-ra Benedito Ctrintino, 232, '

em Congonkrs-MG, Se houver atraso no pag:lnento dos aluguéis os seus valores
serâo corrigüos cle acordo c«t a ieg isla,ção or. vigor, permitidas as declu -
çôes legais, son nrejuízo d.a competente aqâo de desnejo.

4.2 - O a iugue)- será corrigido q.:adr inrestralmente , de

aco:'do ccn e legis'l.ação er vigor.
4.3 - A desDesa decot'rente do riresente contrato foi au

torizaCa peJ-a Lei ]r,Ír,inic ipal ne 1.280, de 26.06.85 e correrá ã conta da se -
gu intc dolação do orçamento corrente:
Õrgâo 03 - Sccretarja tuLrnicipai Cc klucação

l}ridade Orçarnentária: 08.01 - Assessorü Técnica de Educação

0807021-2.070 - Coordenação do Secretário de klucação
3 .L.3.2 - Outros Sewiços e Errcargos

. sa) _ RESOIIÇÃO

5.1 - Resolvel-se-ã este contrato:
a) - por vontade do LOCATÁRIO;

b) - por irnd irnpl eneato de uma das plrtes;
c) - pelo vencimento.

61) - DrSrcSrÇOES FTNAIS

6.1 - C LoclffÁir.ro, salvo as obras e lju rtgr na s

rança do inóvel , obriga-se por todas as outras, devendo trazer o imôve1 '
locado sn boas condições de higiene e l jmpeza, tudo e:. Derfelto estado de I

conscruaçâo e Êu':rc ionamcnto , prm assi:1 restituÍ-lo quando findo cl.r rescin-
dido o contrato, son direito a índenização cr) retenç5o ynr q-raisqrer benfei
torias, ai::ria çe necessárias, as çais ficarão desde 1ogo, incorroradas ao

i:lóvel .

6.2 - Obriga-se mais o LOCA:I'ÃRIO a satisfazcr todas as

exigôncias dos poderes piblicos a qrie der causa e não fazer modificaçôes ou

transfornnçôes no iÍóvel, sen autorizaçâo escrita da L0CÁDCRA.

. 6.3 - A FAFIC, desde já, faculta ã LOCADOL{ qxamj:rar '

ou vistoliar o im6v,e1 locado, quando esta julgar conveniente.

6.4 - 0 l,OC./\'l'ÃRI0 ti:nb-m não podcrí transf erir este

se'n o con
,» :sentimento exp essc da LoO\DORA.

KUtsITSCHEK. I35 - TEL: 731-ii00 - CEP il6-10.1-000 - COrr-

6.5 - |k, caso de desapropriaçâo do irnóve1 1cc

I]ITAÇA NI'tAS 110
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE CONCONFIAS - MG
CIDADE DOS PITOFETAS

á a LOCADORA ciesobr igada )Ér todas as c1íu:sr1as deste contrato, res
ao TOCATÃ]IIo tão somente a faculdade de haver do poder desapropricLnte,
,ôeíizaçõo a que lrorventura tive:' direito.

ó . ó - Nenlri.r:na intS:ração do sen'iço sanitário , será mo-

tivo para o LOCATIfi.IO abar:donar o irnôrre1 ou pedir rescisão deste contrato ,

salvo pi'oc edendo vistoria judicial, qre ap"rre estar a construção ameaçando'

luir.
6.7 - Para todas as questões resultantes deste contra-

to, fica eleiljo o foro d.a Co:narca de ConqoÍürês-MG, por ser o da s ituaçâo do

i:l ôr,re l .

6.8 - ü:aisq:er estragcs ocasionados ao ímóveI e suas
jnstalações, bon coao as despesas a qre a I-OCADORA for obriga<la para r€mo -
ver ou modificai' eventuais aiterações feitas no 1nóvel pelo LOCATÃIUO, se -
Lrão pagas à parte.

6.9 - Todas as despesas normais de consurno de água, e-
nergia, i:rrposto s e tâ:{as inc id enr-es o: que venl',am a ing id ir sobre o imóvel ,

objeto <ieste contrato, fican a cargo da FÁFIC, cabendo-lhe efetuar direta -
mente estes pírgamento s nas devidas ópocas,

E, por estaren justas e acordes, ass

04 .- (qrat'ro) vi,:s de i.gual teor e fonnÂ, à frer,te
inam o esente gl

s i-niida s .

P/ LOCATÁRIO:

ngon) s,

I

mái"o de 9

e te c

P/IOCADO1A: .antôn S il-v a

TESTRUNIAS:

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCIiEK, 13.5 ' TEI-: 731-13(X) - CEP 36+0'l-000 CONCONIIAS - IvlC

fn t''



Câm ara Municipal de Congonhas
- CIDADE DO§ PROFETAS -

Congonhas, 1l de fevereiro de 1994

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Ref.: Projeto de Lei nQ I 10i93 que AUTORIZA O E)GCUTIVO A REALIZAR
REFORMAS EM IMOVEL LOCADO.

RELATORJO

O contrato de locação na PMC/017/93, determina na cláusula 6ê, a
responsabilidade do locatário na manutenção e conservação do imóvel locado.

A lei municipal nQ 1.280, de 26/06185, autorizou a locação do imóvel.
Entendo poÍtanto, mais do que certo a proposta em questão, uma vez que o Executivo para

contrair despesas de reformas e manutenção no imôvel somente com a deüda autorização
do Legislativo, mesmo estando resguardado no contrato. Sou portanto, pela aprovação do
projeto, por entender de sua legalidade e constitucionalidade.

,Ç.n,I,
Oswaldo Botelho Filho

Relator
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CMC/maaro
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6.o2-4?
)./ho Pelo exposto, somos favoráveI

ao projeto por se tratar de inte
resse da coletividade.(^

(
à -t-

d, í,-- J^
YAÃ@w" Este e o meu parecer.v

L4

Comissão de Tributação, E i nanç as

e OrçaÍnento.
Congonhas, 21,

Ref .: Proj eto

RELATORIO

Entende este ReIator, que o

proj eto vem todo respaldado por
1ei e_contrato específ ico.

Presid m16SaO

de fevereiro/94

de Lei ne 110/93
àé ev.-Le

lo e,,- ol*oo

Re l ator

Nao vislumbramos ne nhum a

constitucionalidade.
fn

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG FOLHA

DAI{IEL GBTÚLIO PEREIRA

I
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLHA

^Nr:\() ^o 
PROCESSO N. I)I:
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Comissão de obras e serviços Públicos

Ref.: Projeto de Lei ne l-10/93.

Sou favorável ao Proieto PeIa ur-
gência da realização das obras.

Vartuli

t l,l,

CongoÍüas, 21 ale fevereiro,/g4 .-[--) \-<rr+
í
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Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE 0ONGoNHAS . M. G. FoLHÀ
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Ç*ertAo que o t4,tnic,y'io /a-

Quolt da& ê boirín'o *ue ob b,-
c*ernO /o e aFal<nr A re.ot oa doc

*to imoLetc /xo.ro " , pri ns'ío/.1*nl ,
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ó;úo do &taado -oc c)rqo, ao ea-

,bao bCi'oO'ud e.>1 gtJo aa aP>t/atn.

Ç'u,qencra/ o oirboço-o do> aLrpc

que nfdo cDln a,o ou/aa lool;aaba.
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

REQUERIMENTO NA 39/94

Exmo. Sr.
DEMÓSTENES DE SOUZA COSTÂ
DD. Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que êste subscreve, ouvido o Plenário, requer a V.Exa. que o
Projeto de Lei n9 1 l0/93, teúa as dr,.. votações realizadas nesta reunião ordinária.

Sala das Sessões, aos 22 de l'evereiro de 1994

FILHO
Vereador

C\ÍClhmfs

\

Rua Padre Anlônio Corrê!, 163 - Tel: (031 ) 7l l" 1840 Fax: (031 ) 731 '1333 - CEP: 36404-000 - Congonhas - MG



Câm ara Municipal de Congonhas

AUTORIZA O EXECUTIVO A REALIZAR REFORMAS EM
nról,u LocADo.

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a raljzzr
reformas em imóvel locado, sito nesta cidade, à Pça. Santo Afonso, nQ 90, Bairro Basílic4 que

abnga as instala@s da Faculdacle de Filosofia. Ciências e t etras de Congonhas - FAFIC e a
Fundação Municipal de Ensino Superior de Congoúas - FUMESC.

Parágrafo Único - As reformas que se fizerem necessárias destinar-se-ão a
oferecer melhores condições de utilização do prédio, para fins educacionais, bem como aquelas de

caráter emergencial. consoante as condi@s do telhado do predio.

Artigo 29 - As reformas serão realizadas após levantamentos a serem feitos
por comissâo especial a ser nomeada pelo Chefe do ExecuÍvo, devendo as despesas serem

descontadas das prestações locatícias. após composição com a locadora.

Artigo 3s - Para atender à despesa decorrente desta lei, utilizará o
Executivo dotações próprias de seu orçamento, assegurados os recursos na forma do art. 43 da I*i
4.320/64.

AÍigo 49 - Revogam-se as disposições Bm contrário, esta lei entrará em

ügor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congoúas, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro

mil novecentos e noventa e quatro.

DEMÓSTENES DE SOUZA COSTA
Presidente

CMC/maaro

t

RUA PAoRE AitÍÔt{o coRRÊa, 163 _ FOtrE ((x}0 73Í1840 - FAX (0s0 zgí-t&jír - CEp a6/o,L@O _ COÍ{GOI{HAS _ MG

- CIDADE DOS PROFETAS -

PROPOSICÃO DE LEI N'OO7/94

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, RESOLVE:



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONI.IAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

AUTORIZA O EXECUTIVO A REALIZAR REFON}TAS EI{ I ÓVEL LOCADO.

A Câmara l'lunlcipal de Congonhas, Estado de Hinas 6erals, decre
tà e eu, Prefeito Municipal, sanclono e promulgo a segulnte
'!ei :

trará em vígor na data de suâ publ çô0.
Prefe { tura l.lu Ícipa de 90 , ôos lnte e três dlas do

môs de feverelro de m'l cento en entnov

Gu ter Pere a têl ro
Pr cfel to Hunl ci pal

Pérlcles Rodr e el s

Secretárlo l4unl c i pa1 de Serviços Urbanos

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCÍ{EK. 135 - TEL: 731-ll(n - FAX: 7ll-1210 - CEP 1640.1-txx) - CONC,ONII^S - MG
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LEI q I .960

Artigo lA - Fica o Poder Executlvo l.íuniclpal autorizado a rea-
llzar reformôs em imóvel locado, síto nesta cidade, à Pça. Santo Afonso, na 90, Bair
ro Basíllca, que abriga as instalações da Fôculdade de Filosofla, Clônclas e Letras
de Congonhas - FAFIC e a Fundação l.luniclpal de Ensino Superior de Congonhas -FUMESC.

Parágrafo Único - As reformas que se flzêrem necessárlas destl
nar-se-ão a oferecer me'lhores condlções de utlllzação oo prádlo, para fins educaclo-

nais, bem como aquelas de caráter emergenclal , consoante as condiçôes do telhado do

prádt o.
Artlgo 29 - As reformôs serão rea'l lzadas após levantamentos a

seren feitos por comlssão especial ô ser nomêôda pelo Chefe do Executivo, devendo as

despesas serem descontadas das prestações locatícías, após conposição com a locadora.

Artigo 3a - Para atender à despesa decorrente desta lei, utili
zará o Executivo dotações próprias de seu orçamento, assegurôdos os rectrrsos na for'.
Ína do art. 43 da Lel 4.320164.

Artigo 4q - Revogadas as dlsposições em contrár'lo, estô lel en


